
INDICAÇÃO Nº 
346
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas, em caráter de urgência, para a implantação de Programa de Inclusão Digital, Acessa São Paulo, em Ubatuba
JUSTIFICATIVA


A educação e saúde são fatores primordiais para a qualidade de vida da população, onde esta adquire melhores condições físicas e maior conhecimento, entendimento, profissionalismo e capacidade de atuação nas mais diversas áreas.


Dentre as dificuldades da “vida moderna”, especialmente para os menos favorecidos, esta a inclusão digital, pois, a informática é presente em todas as áreas profissionais.


O Governo do Estado de São Paulo vem realizando um belíssimo trabalho nesta área de inclusão digital, colocando à disposição da população milhares de computadores através do Programa Acessa São Paulo.


A população de Ubatuba, carece destas tecnologias, principalmente as que podem ser utilizadas pelas comunidades mais carentes e, esta carência pode ser minimizada com a implantação do Programa de Inclusão Digital – Acessa São Paulo, que, atualmente coloca à disposição da população mais de 3.500 (três mil e quinhentos) computadores atendendo aproximadamente 1.100.000 (hum milhão e cem mil) usuários.


Por estes motivos que propomos a presente indicação, tendo à certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população daquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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